
DA BUSCA E DA APREENSÃ?O NO PROCESSO PENAL BRASILEIRO

DescriÃ§Ã£o

A busca e apreensÃ£o constitui medida cautelar probatÃ³ria prevista nos artigos 240 a 250 do CÃ³digo
de Processo Penal, destinada Ã  colheita de provas e objetos relacionados Ã  prÃ¡tica delitiva. Trata-se
de instrumento investigativo que permite Ã  autoridade policial ou judiciÃ¡ria ingressar em domicÃlio ou
proceder Ã  revista pessoal para localizar pessoas, objetos, documentos ou qualquer elemento
relevante para a elucidaÃ§Ã£o de infraÃ§Ãµes penais ou defesa do rÃ©u.

A busca e apreensÃ£o representa uma das mais sensÃveis intervenÃ§Ãµes estatais na esfera privada
do indivÃduo, razÃ£o pela qual estÃ¡ submetida a rigorosos requisitos legais e constitucionais,
especialmente em face da garantia de inviolabilidade domiciliar prevista no art. 5Âº, XI, da
ConstituiÃ§Ã£o Federal.

Modalidades de Busca

Busca Domiciliar

Conforme o art. 240 do CPP, a busca domiciliar se processa quando fundadas razÃµes a autorizarem,
para diversos fins especÃficos, quais sejam:

a) Prender criminosos: permite o ingresso no domicÃlio para efetuar prisÃµes, desde que
fundamentadas.

b) Apreender coisas obtidas por meios criminosos: refere-se ao produto direto do crime (res
furtiva).

c) Apreender instrumentos de falsificaÃ§Ã£o ou contrafaÃ§Ã£o: inclui maquinÃ¡rios,
equipamentos e objetos falsificados ou contrafeitos.

d) Apreender armas, muniÃ§Ãµes e instrumentos utilizados na prÃ¡tica de crime: abrange tanto
os instrumentos do crime (instrumenta sceleris) quanto objetos destinados a fim delituoso.

e) Descobrir objetos necessÃ¡rios Ã  prova de infraÃ§Ã£o ou Ã  defesa do rÃ©u: demonstra que
a busca nÃ£o serve apenas Ã  acusaÃ§Ã£o, mas tambÃ©m Ã  defesa.

f) Apreender correspondÃªncias: sejam abertas ou nÃ£o, destinadas ao acusado ou em seu poder,
quando houver suspeita de que seu conteÃºdo possa elucidar o fato investigado.

g) Apreender pessoas vÃtimas de crimes: especialmente relevante em crimes de sequestro,
cÃ¡rcere privado e trÃ¡fico de pessoas.
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h) Colher qualquer elemento de convicÃ§Ã£o: clÃ¡usula residual que permite a busca para
obtenÃ§Ã£o de elementos probatÃ³rios diversos.

O conceito de â??domicÃlioâ?• para fins de proteÃ§Ã£o constitucional Ã© amplo, abrangendo nÃ£o
apenas a residÃªncia, mas tambÃ©m o local de trabalho, escritÃ³rio profissional, quarto de hotel,
trailer, embarcaÃ§Ã£o e qualquer compartimento habitado onde alguÃ©m exerÃ§a atividade
profissional ou resida, ainda que temporariamente (art. 246 do CPP).

Busca Pessoal

A busca pessoal, regulada no Â§ 2Âº do art. 240 c/c art. 244 do CPP, procede quando houver fundada
suspeita de que alguÃ©m oculte consigo arma proibida ou objetos mencionados nas alÃneas do
parÃ¡grafo anterior.

CONCEITO DE â??FUNDADA SUSPEITAâ?•: Trata-se de requisito essencial que exige elementos
concretos, objetivos e demonstrÃ¡veis que justifiquem a medida. NÃ£o basta a mera intuiÃ§Ã£o
policial ou suspeita genÃ©rica.

Requisitos para a RealizaÃ§Ã£o da Busca Domiciliar

Necessidade de Mandado Judicial

Regra geral (art. 241 do CPP): A busca domiciliar deve ser precedida da expediÃ§Ã£o de mandado
judicial, salvo quando realizada pessoalmente pela prÃ³pria autoridade policial ou judiciÃ¡ria.

Mesmo quando realizada pela prÃ³pria autoridade, a jurisprudÃªncia majoritÃ¡ria entende que o
mandado Ã© necessÃ¡rio, pois a ConstituiÃ§Ã£o Federal, em seu art. 5Âº, XI, estabelece que a casa
Ã© asilo inviolÃ¡vel, somente podendo nela penetrar-se, durante o dia, por determinaÃ§Ã£o judicial.

Requisitos do Mandado de Busca (art. 243 do CPP)

O mandado de busca deverÃ¡ conter:

I â?? IndicaÃ§Ã£o precisa: O mais detalhadamente possÃvel, da casa em que serÃ¡ realizada a
diligÃªncia e o nome do proprietÃ¡rio ou morador; ou, no caso de busca pessoal, o nome da pessoa ou
sinais identificadores.

II â?? MotivaÃ§Ã£o: MenÃ§Ã£o expressa ao motivo e aos fins da diligÃªncia, demonstrando as
razÃµes que justificam a medida.

III â?? Formalidades: SubscriÃ§Ã£o pelo escrivÃ£o e assinatura da autoridade expedidora.

Â§ 1Âº: Se houver ordem de prisÃ£o concomitante, esta constarÃ¡ do prÃ³prio mandado de busca.

Â§ 2Âº â?? PROTEÃ?Ã?O ESPECIAL: NÃ£o serÃ¡ permitida a apreensÃ£o de documento em poder
do defensor do acusado, salvo quando constituir elemento do corpo de delito. Esta proteÃ§Ã£o
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decorre do sigilo profissional e da inviolabilidade da defesa tÃ©cnica.

DeterminaÃ§Ã£o da Medida (art. 242 do CPP)

A busca pode ser determinada:

De ofÃcio: pela autoridade judicial ou policial
A requerimento: de qualquer das partes (MinistÃ©rio PÃºblico, assistente de acusaÃ§Ã£o,
querelante ou defesa)

HipÃ³teses de Dispensa de Mandado

Busca Pessoal sem Mandado (art. 244 do CPP)

A busca pessoal independerÃ¡ de mandado nas seguintes situaÃ§Ãµes:

a) No caso de prisÃ£o: durante ou imediatamente apÃ³s a prisÃ£o em flagrante ou em cumprimento
de mandado de prisÃ£o.

b) Quando houver fundada suspeita: de que a pessoa esteja na posse de arma proibida ou objetos
que constituam corpo de delito.

c) No curso de busca domiciliar: quando determinada durante a execuÃ§Ã£o de busca domiciliar
previamente autorizada.

O Superior Tribunal de JustiÃ§a, na EdiÃ§Ã£o 236 da JurisprudÃªncia em Teses, consolidou
entendimentos rigorosos sobre a fundada suspeita:

Tese 1 do STJ: â??Exige-se, para a realizaÃ§Ã£o de busca pessoal ou veicular sem mandado
judicial, fundada suspeita (justa causa) baseada em juÃzo de probabilidade, descrita com a maior
precisÃ£o possÃvel, aferida de modo objetivo e devidamente justificada por indÃcios e circunstÃ¢ncias
do caso concreto, que evidenciem a urgÃªncia de se executar a diligÃªncia.â?•

Tese 2 do STJ: â??O art. 244 do CPP nÃ£o autoriza buscas pessoais praticadas como â??rotinaâ??
ou â??praxeâ?? do policiamento ostensivo, com finalidade preventiva e motivaÃ§Ã£o genÃ©rica.â?•
[ref:3,5]

Tese 5 do STJ: â??O nervosismo do suspeito percebido pelos agentes pÃºblicos nÃ£o Ã© suficiente
para caracterizar a fundada suspeita para fins de busca pessoal.â?•

Tese 6 do STJ: â??A busca pessoal, veicular ou domiciliar Ã© viciada se baseada somente em
denÃºncia anÃ´nima e desacompanhada de outros elementos concretos.â?•

Busca Domiciliar sem Mandado: Crime Permanente e Flagrante

TESE VINCULANTE DO STF â?? TEMA 280 DA REPERCUSSÃ?O GERAL (RE 603.616/RO):
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â??A entrada forÃ§ada em domicÃlio sem mandado judicial sÃ³ Ã© lÃcita, mesmo em perÃodo
noturno, quando amparada em fundadas razÃµes, devidamente justificadas a posteriori, que indiquem
que dentro da casa ocorre situaÃ§Ã£o de flagrante delito, sob pena de responsabilidade disciplinar,
civil e penal do agente ou da autoridade, e de nulidade dos atos praticados.â?• [ref:4,49,50]

Esta tese se aplica especialmente aos crimes permanentes (como trÃ¡fico de drogas, sequestro,
cÃ¡rcere privado), nos quais a situaÃ§Ã£o de flagrÃ¢ncia se protrai no tempo. O STF considerou que,
havendo fundadas razÃµes (nÃ£o mera suspeita genÃ©rica) de que dentro do domicÃlio ocorre crime
permanente, dispensa-se o mandado, pois hÃ¡ flagrante delito em curso. [ref:4,33]

REQUISITOS CUMULATIVOS SEGUNDO O STF:

1. Fundadas razÃµes baseadas em elementos concretos
2. SituaÃ§Ã£o de flagrante delito
3. Justificativa a posteriori (controle judicial subsequente)
4. ResponsabilizaÃ§Ã£o em caso de abuso

Procedimento de ExecuÃ§Ã£o da Busca Domiciliar

HorÃ¡rio de RealizaÃ§Ã£o (art. 245, caput)

Regra: As buscas domiciliares serÃ£o executadas durante o dia (das 6h Ã s 18h, conforme
entendimento doutrinÃ¡rio).

ExceÃ§Ã£o: Pode ser realizada Ã  noite se o morador consentir expressamente.

Em caso de flagrante delito, segundo o Tema 280 do STF, a busca pode ser realizada mesmo no
perÃodo noturno, pois a situaÃ§Ã£o de flagrÃ¢ncia afasta a proteÃ§Ã£o temporal.

Formalidades Procedimentais (art. 245)

Antes de penetrar na casa:

Os executores mostrarÃ£o e lerÃ£o o mandado ao morador ou seu representante
IntimarÃ£o o morador a abrir a porta

Se a prÃ³pria autoridade realizar a busca (Â§ 1Âº):

DeclararÃ¡ previamente sua qualidade (identificaÃ§Ã£o)
ExplicarÃ¡ o objeto da diligÃªncia

Em caso de desobediÃªncia (Â§ 2Âº):

SerÃ¡ arrombada a porta e forÃ§ada a entrada
Esta medida excepcional deve ser proporcional e necessÃ¡ria

RecalcitrÃ¢ncia do morador (Â§ 3Âº):

PROJETO COLEGA DE CLASSE
proje.colegadeclasse.com.br

Colega de Classe

Page 4
colegadeclasse.com.brDA BUSCA E DA APREENSÃ?O NO PROCESSO PENAL BRASILEIRO



SerÃ¡ permitido o emprego de forÃ§a contra coisas no interior da casa para descobrimento do
que se procura
A forÃ§a deve ser moderada e proporcional

AusÃªncia dos moradores (Â§ 4Âº):

SerÃ£o observados os Â§Â§ 2Âº e 3Âº
DeverÃ¡ ser intimado vizinho para assistir Ã  diligÃªncia, se houver e estiver presente

Objeto determinado (Â§ 5Âº):

Se Ã© determinada a pessoa ou coisa procurada, o morador serÃ¡ intimado a mostrÃ¡-la
Em caso de recusa, procede-se Ã  busca

ApreensÃ£o (Â§ 6Âº):

Descoberta a pessoa ou coisa, serÃ¡ imediatamente apreendida e posta sob custÃ³dia da
autoridade ou agentes

Lavratura de auto (Â§ 7Âº):

Finda a diligÃªncia, os executores lavrarÃ£o auto circunstanciado
SerÃ¡ assinado com duas testemunhas presenciais
O auto deve descrever detalhadamente todos os atos praticados e objetos encontrados

ProteÃ§Ãµes e Garantias EspecÃficas

ExtensÃ£o do Conceito de DomicÃlio (art. 246)

O procedimento do art. 245 aplica-se tambÃ©m a:

Compartimento habitado
Aposento ocupado de habitaÃ§Ã£o coletiva (pensÃµes, cortiÃ§os)
Compartimento nÃ£o aberto ao pÃºblico onde alguÃ©m exerÃ§a profissÃ£o ou atividade
(escritÃ³rios, consultÃ³rios)

ComunicaÃ§Ã£o ao Investigado (art. 247)

NÃ£o sendo encontrada a pessoa ou coisa procurada, os motivos da diligÃªncia serÃ£o comunicados
a quem sofreu a busca, se o requerer. Esta garantia permite ao cidadÃ£o conhecer as razÃµes pelas
quais foi submetido Ã  medida invasiva.

ModeraÃ§Ã£o na ExecuÃ§Ã£o (art. 248)

Em casa habitada, a busca serÃ¡ feita de modo que nÃ£o moleste os moradores mais do que o
indispensÃ¡vel para o Ãªxito da diligÃªncia. Este princÃpio da proporcionalidade e moderaÃ§Ã£o
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deve guiar toda a atuaÃ§Ã£o estatal.

Busca em Mulher (art. 249)

A busca pessoal em mulher serÃ¡ feita por outra mulher, se nÃ£o importar retardamento ou prejuÃzo
da diligÃªncia. Esta norma busca preservar a dignidade e intimidade da pessoa revistada.

A doutrina moderna amplia esta proteÃ§Ã£o, entendendo aplicÃ¡vel tambÃ©m a pessoas trans e
nÃ£o-binÃ¡rias, respeitando sua identidade de gÃªnero.

CompetÃªncia Territorial (art. 250)

A autoridade ou seus agentes poderÃ£o penetrar em territÃ³rio de jurisdiÃ§Ã£o alheia, ainda que de
outro Estado, quando, para fins de apreensÃ£o, forem no seguimento de pessoa ou coisa.

Requisitos do seguimento (Â§ 1Âº):

a) Conhecimento direto: Tendo conhecimento direto de sua remoÃ§Ã£o ou transporte, seguirem sem
interrupÃ§Ã£o, embora depois a percam de vista.

b) InformaÃ§Ãµes fidedignas: Ainda que nÃ£o a tenham avistado, sabendo por informaÃ§Ãµes
fidedignas ou circunstÃ¢ncias indiciÃ¡rias que estÃ¡ sendo removida em determinada direÃ§Ã£o,
forem ao seu encalÃ§o.

Controle de legalidade (Â§ 2Âº): As autoridades locais podem exigir provas da legitimidade das
pessoas e legalidade dos mandados, mas sem frustrar a diligÃªncia.

ApÃ³s a diligÃªncia, deve-se apresentar Ã  autoridade local competente, antes ou depois conforme a
urgÃªncia.

JurisprudÃªncia Consolidada dos Tribunais Superiores

Superior Tribunal de JustiÃ§a

AlÃ©m das teses jÃ¡ mencionadas da EdiÃ§Ã£o 236 da JurisprudÃªncia em Teses, destacam-se:

Sobre consentimento do morador: â??Na hipÃ³tese de busca domiciliar, a prova do consentimento
do morador Ã© um requisito necessÃ¡rio, mas nÃ£o suficiente, por si sÃ³, para legitimar a diligÃªncia,
sendo imprescindÃvel a demonstraÃ§Ã£o de que o consentimento foi livre, espontÃ¢neo e inequÃ­
voco.â?• [ref:73]

Sobre atitude suspeita: â??Ã? legÃtima a busca realizada apÃ³s o agente dispensar algo no chÃ£o
ao avistar a polÃcia, pois configura fundada suspeita objetiva e concreta.â?•

Sobre denÃºncia anÃ´nima: A mera denÃºncia anÃ´nima, desacompanhada de outros elementos,
nÃ£o autoriza busca pessoal ou domiciliar, sendo necessÃ¡ria investigaÃ§Ã£o preliminar que confirme
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minimamente a informaÃ§Ã£o.

Supremo Tribunal Federal

AlÃ©m do Tema 280 jÃ¡ analisado, o STF consolidou entendimentos sobre:

Crime permanente: Em crimes permanentes, a situaÃ§Ã£o de flagrÃ¢ncia se protrai no tempo,
autorizando entrada forÃ§ada sem mandado quando houver fundadas razÃµes.

Controle posterior: A entrada sem mandado exige justificativa detalhada a posteriori, submetida a
controle judicial, sob pena de responsabilizaÃ§Ã£o do agente.

SÃ?MULA 701 DO STF: â??No mandado de seguranÃ§a impetrado pelo MinistÃ©rio PÃºblico contra
decisÃ£o proferida em processo penal, Ã© obrigatÃ³ria a citaÃ§Ã£o do rÃ©u como litisconsorte
passivo.â?•

Embora esta sÃºmula nÃ£o trate diretamente de busca e apreensÃ£o, Ã© relevante quando o MP
questiona decisÃ£o que indefere pedido de busca domiciliar.

VedaÃ§Ãµes e Limites Constitucionais

Inadmissibilidade de Busca por Mera Suspeita GenÃ©rica

A jurisprudÃªncia consolidada veda:

Buscas de rotina sem justificativa concreta
Revistas pessoais baseadas apenas em perfil racial ou social (proibiÃ§Ã£o de racial profiling)
Abordagens generalizadas sem fundamento individualizado
Nervosismo isolado como justificativa

ProteÃ§Ã£o do Sigilo Profissional

Ã? inadmissÃvel a apreensÃ£o de:

Documentos protegidos pelo sigilo profissional de advogados (Â§ 2Âº do art. 243)
CorrespondÃªncia entre advogado e cliente
AnotaÃ§Ãµes de profissionais protegidos por sigilo (mÃ©dicos, psicÃ³logos, jornalistas)

EXCEÃ?Ã?O: Quando o prÃ³prio profissional Ã© investigado e os documentos constituem corpo de
delito.

Nulidades Processuais

A busca ilegal gera:

Nulidade absoluta da prova obtida (art. 5Âº, LVI, CF â?? inadmissibilidade das provas ilÃcitas)

PROJETO COLEGA DE CLASSE
proje.colegadeclasse.com.br

Colega de Classe

Page 7
colegadeclasse.com.brDA BUSCA E DA APREENSÃ?O NO PROCESSO PENAL BRASILEIRO



Efeito cascata: ContaminaÃ§Ã£o das provas derivadas (teoria dos frutos da Ã¡rvore
envenenada)
ResponsabilizaÃ§Ã£o criminal, civil e administrativa do agente pÃºblico

DiferenÃ§as Entre Busca Pessoal e Busca Domiciliar

ASPECTO BUSCA PESSOAL BUSCA DOMICILIAR
ProteÃ§Ã£o
constitucional

Menor (intimidade e vida privada)
Maior (inviolabilidade
domiciliar)

Necessidade de
mandado

Dispensa em vÃ¡rias hipÃ³teses
(art. 244)

Regra: exige mandado (art.
241)

Fundamento Fundada suspeita Fundadas razÃµes

Controle judicial Pode ser a posteriori Preferencialmente a priori

Momento Qualquer horÃ¡rio
Preferencialmente durante o
dia

A busca e apreensÃ£o representa equilÃbrio delicado entre a eficiÃªncia da persecuÃ§Ã£o penal e a
proteÃ§Ã£o dos direitos fundamentais. O ordenamento jurÃdico brasileiro, especialmente apÃ³s os
julgamentos do STF e as consolidaÃ§Ãµes jurisprudenciais do STJ, estabeleceu parÃ¢metros
rigorosos para evitar arbÃtrios.

PRINCÃ•PIOS NORTEADORES:

Legalidade estrita: SÃ³ se admite busca nas hipÃ³teses legais
Proporcionalidade: A medida deve ser adequada, necessÃ¡ria e proporcional em sentido estrito
MotivaÃ§Ã£o: Toda busca exige fundamentaÃ§Ã£o concreta
Controle judicial: Preferencialmente a priori, mas ao menos a posteriori
Respeito Ã  dignidade humana: Limitando a intervenÃ§Ã£o ao estritamente necessÃ¡rio

Para concursos pÃºblicos, Ã© essencial nÃ£o apenas memorizar os dispositivos legais, mas
compreender a lÃ³gica protetiva do sistema e a evoluÃ§Ã£o jurisprudencial que tem fortalecido as
garantias constitucionais contra buscas arbitrÃ¡rias ou baseadas em estereÃ³tipos.
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